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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 641/2023

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Educacional e 
Cultural ADVENIAT, com sede no Município de Maringá.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT, com sede no 
Município de Maringá.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 08, de agosto de 2023.

 

 

Evandro Araújo

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

O Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT tem desempenhado um papel de extrema relevância no âmbito 
educacional, proporcionando a difusão do conhecimento, o desenvolvimento de habilidades e competências, e a 
promoção do acesso à educação de qualidade. Seu comprometimento com a formação acadêmica e cidadã de 
indivíduos tem se traduzido em impactos positivos na sociedade, contribuindo significativamente para a formação de 
cidadãos mais preparados e conscientes.

A entidade é membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e de Utilidade Pública de 
Maringá-PR, sem fins lucrativos, de natureza privada com sede e foro na cidade de Maringá – Paraná.
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A Escola Adveniat é a Mantida do Instituto Adveniat. Ela atende crianças e jovens em situação de muito baixa 
vulnerabilidade, conforme classificação do IVS (Índice de Vulnerabilidade Social), que residem na cidade/município de 
Maringá, região Metropolitana e principalmente na Zona Rural do referido município, conforme critérios 
socioeconômicos definido na Lei nº 12.101/2009 para seleção dos bolsistas. Estes são jovens que residem com suas 
famílias e frequentam as aulas regulares. São concedidas para estes alunos bolsas de estudos, transporte escolar e 
alimentação como benefício escolar. Com isso, procuramos melhorar as condições de nossos alunos promovendo a 
cidadania e minimizando as desigualdades educacionais, atendendo o que preconiza o PNE - Plano Nacional de 
Educação.

A concessão do título de Utilidade Pública ao Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT contribuirá não somente para 
o fortalecimento de suas atividades educacionais, mas também para o reconhecimento público de sua importância 
para o desenvolvimento social e econômico do nosso país. Tal reconhecimento poderá atrair investimentos, parcerias 
e doações que ampliarão sua capacidade de atuação e impacto.

Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que considere a aprovação do presente Projeto de Lei, reconhecendo o 
papel fundamental desempenhado pela entidade pelo Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT na promoção da 
educação e formação de cidadãos qualificados e comprometidos com o progresso da nação.

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2023, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 641 e o 

código CRC 1F6C9A1D5A2B7CA
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DECLARAÇÃO Nº 337/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT, sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 40.971.666/0001-01, com sede na Estrada Morangueira, n° 2044, Parque 
Industrial Duzentos, CEP, 87.035-570, no município de Maringá, a qual solicita a concessão do título de utilidade 
pública. Declaro que os documentos juntados estão de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de 
dezembro de 2013.

 

Curitiba, 08 de agosto de 2023. 

 

 

Evandro Araújo

Deputado Estadual

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2023, às 18:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 337 e o 

código CRC 1C6A9C1C5E2F8FB
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO INSTITUTO 

ADVENIAT NO PERÍODO DE JULHO DE 2022 A JULHO DE 2023 

1. HISTÓRICO E DESCRIÇÃO DA ENTIDADE 

A Escola Adveniat – Ensino Fundamental teve seu funcionamento aprovado pela 

Resolução de Autorização nº 3.089/2021 de 27/07/2021– SEED/PR em 15 de julho de 

2021 – Maringá – PR. A Escola Adveniat – Ensino Fundamental, está jurisdicionada ao 

NÚCLEO REGIONAL DE ENSINO DE MARINGÁ, da Secretaria Estadual de Educação 

(SEED). O Instituto Educacional e Cultural Adveniat é a mantenedora da Escola. Trata-

se de uma entidade legalmente constituída, membro do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e de Utilidade Pública de Maringá-PR,  sem fins lucrativos, 

de natureza privada com sede e foro na cidade de Maringá do Estado do Paraná, à 

Estrada Morangueira, 2044 – Pq. Industrial Duzentos, CEP 87035-570, Zona Rural do 

Município, telefone (44) 3259-1195, CNPJ 40.971.666/0001-01. 

Foi fundada em 28 de dezembro de 2020 e atende crianças e adolescentes da 

cidade de Maringá e região, principalmente na zona rural. Tem como finalidade a 

educação, por meio da promoção da infância e da adolescência de acordo com o Estatuto 

Social da Criança e do Adolescente (ECA), Lei das Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB) 9394/96. Inspirada nos princípios éticos e morais da sociedade 

contemporânea, acolhe os princípios consagrados da cidadania responsável e consciente, 

concretizados nas ações de respeito ao próximo, vivência ética da moral e dos bons 

costumes, e da busca incansável pelo conhecimento. 

Busca estimular o desenvolvimento dos talentos pessoais, das competências e 

habilidades da criança e do jovem, os quais buscam o afeto e o reconhecimento de seu 

grupo social e de sua família, tendo em vista a futura escolha da profissão e consequente 

engajamento no mercado de trabalho, preparando-os, desta forma, para discernir e 

enfrentar as mudanças de uma sociedade em constante transformação no processo 

normal da procura de todo homem por sua realização e felicidade.  

Inicia a realização de uma meta: a de trabalhar para viver e ensinar com ordem, 

disciplina e metodologia, vivenciar e ensinar o respeito à hierarquia e aos princípios 

cristãos e de cidadania, com liberdade e cumplicidade. 

O Instituto Educacional e Cultural Adveniat nasce deste anseio em promover 

uma educação de qualidade para a sociedade contemporânea. Para a formação da 

instituição, reuniram-se pessoas diversas, com profissões e formações diferentes, mas 



 

 

unidas todas para a realização de uma meta comum: educar a sociedade para amanhã. 

DATA DE FUNDAÇÃO: 28 de dezembro de 2020 

TIPO DE NATUREZA JURÍDICA: Associação Privada 

FINALIDADES ESTATUTÁRIAS: Privada  

ÁREA DE ABRANGÊNCIA: Maringá e região 

2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO MANTIDA 

A Escola Adveniat é a Mantida do Instituto Adveniat. Ela atende crianças e 

jovens em situação de muito baixa vulnerabilidade, conforme classificação do IVS 

(Índice de Vulnerabilidade Social), que residem na cidade/município de Maringá, região 

Metropolitana e principalmente na Zona Rural do referido município, conforme critérios 

socioeconômicos definido na Lei nº 12.101/2009 para seleção dos bolsistas. Estes são 

jovens que residem com suas famílias e frequentam as aulas regulares. São concedidas 

para estes alunos bolsas de estudos, transporte escolar e alimentação como benefício 

escolar.  Com isso, procuramos melhorar as condições de nossos alunos promovendo a 

cidadania e minimizando as desigualdades educacionais, atendendo o que preconiza o 

PNE - Plano Nacional de Educação nas diretrizes do seu Art. 2º : 

II - superação das desigualdades educacionais, com 

ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de 

todas as formas de discriminação; 

IV - melhoria da qualidade da educação; 

V - formação para o trabalho e para a cidadania, com 

ênfase nos valores morais e éticos em que se 

fundamenta a sociedade; 

Tais diretrizes são aplicadas nas atividades e projetos desenvolvidos pela escola 

que estão descritos no Plano de Ação Interdisciplinar. Além de ampliar conhecimentos, 

têm por finalidade contribuir com a promoção da cidadania e integração; criar 

possibilidades de selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 

tecnológicos; manter processos contínuos de engajamento de aprendizagem. O 

planejamento, a execução e a montagem têm a participação e englobam toda a 

comunidade escolar.  

  



 

 

3. RELATÓRIO MENSAL DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS 

ÚLTIMOS 12 MESES 

JULHO DE 2022 

• Viagem Pedagógica aos patrimônios históricos e culturais de São Paulo - SP; 

• Viagem Pedagógica ao Rio de Janeiro - RJ: visita ao Cristo Redentor, AquaRio, 

Jardim Zoológico, Espaço Cultural da Marinha, Praia de Copacabana, Palácio 

Tiradentes; 

 

OUTUBRO DE 2022 

• Apresentação teatral de Dia das Crianças com a presença das famílias das 

crianças; 

• Viagem Pedagógica a São Paulo: visita ao Museu do Ipiranga, por ocasião do 

bicentenário da Independência do Brasil; 

 

NOVEMBRO DE 2022 

• Apresentação musical natalina em Apucarana-PR; 

 

DEZEMBRO DE 2022 

• Apresentação musical natalina para a comunidade do Jd. Dias em Maringá-

PR; 

• Apresentação musical natalina no Paço Municipal de Maringá-PR; 

• Apresentação musical natalina na Delegacia da Polícia Federal de Maringá-

PR; 

• Apresentação musical natalina na inauguração da revitalização da Praça 

Napoleão em Maringá-PR; 

• Apresentação musical na Feira do Produtor de Maringá-PR; 

• Apresentação musical natalina na praça Farroupilha em Maringá-PR; 

• Apresentação musical natalina no Parque do Japão em Maringá-PR; 

 

JANEIRO DE 2023 

• Apresentação musical natalina em Iguaraçu-PR; 

 

ABRIL DE 2023 

• Apresentação do teatro "Pôncio Pilatos" de Páscoa; 

 

MAIO DE 2023  

• Viagem Pedagógica a Foz do Iguaçu-PR: visita ao Parque nacional das 

Cataratas e ao Parque das Aves; 

• Concerto musical em homenagem às mães; 

• Apresentação teatral em homenagem às mães. 

 

JUNHO DE 2023 



 

 

• Viagem Pedagógica e acampamento juvenil em Bocaiúva do Sul-PR; 

• Apresentação musical no 4º Colégio da Polícia Militar; 

 

JULHO DE 2023 

• Período de férias escolares; 

Estas iniciativas visaram a formação humana e cultural dos alunos assistidos pelo 

Instituto Adveniat, além do melhoramento de seus rendimentos escolares e sua 

qualidade de vida, colaborando para o desenvolvimento da sociedade e emancipação 

dos valores e ideais educativos e culturais tão estimados pelo mesmo Instituto, seus 

diretores, associados e voluntários. 

 

Maringá, 25 de julho de 2023. 

 

 

  

______________________________________ 

INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT 
João Celso dos Santos 

Diretor Presidente 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.971.666/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ESCOLA ADVENIAT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.13-9-00 - Ensino fundam ental

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
EST MORANGUEIRA

NÚMERO
2044

COMPLEMENTO
********

 
CEP
87.035-570

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE INDUSTRIAL DUZENTOS

MUNICÍPIO
MARINGA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM@INSTITUTOADVENIAT.COM

TELEFONE
(44) 3259-1195

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2023 às 14:21:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT
CNPJ: 40.971.666/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:17:43 do dia 08/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/09/2023.
Código de controle da certidão: BD29.37BE.ABB9.6275
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

 

CNPJ: 40.971.666/0001-01

Requerente: INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução

Normativa nº 68/2012;

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º, da

Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 24/07/2023 19:14:00, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do código

de controle.

Código de controle desta certidão: 364923239

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.



 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT, inscrito no CNPJ 

40.971.666/0001-01, localizado à Estrada Morangueira, 2044 – Pq. Ind. Duzentos – 

Maringá-PR, CEP 87035-570, representado na forma de seu estatuto social por seu 

Diretor Presidente, o Sr. João Celso dos Santos, brasileiro, casado, empresário, portador 

da cédula de identidade RG nº 3.026.462-2/SESP-PR., devidamente inscrito no CPF/MF 

sob nº 433.579.119-49, residente e domiciliado à Rua Tomé de Souza, 293 – Zona 02, CEP 

87010-380, Maringá-PR, vem através da presente DECLARAR para os devidos fins de 

direito que não recebeu e não recebe atualmente nenhuma verba pública. 

 

Maringá, 25 de julho de 2023. 

 

 

 
_________________________________________ 

JOÃO CELSO DOS SANTOS 
Diretor Presidente 

  

JOAO CELSO DOS 
SANTOS:4335791
1949

Assinado de forma digital 
por JOAO CELSO DOS 
SANTOS:43357911949 
Dados: 2023.07.26 11:05:46 
-03'00'





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI Nº 11.495.
 
 
 
 
Autor: Vereador Alex Sandro de Oliveira Chaves.
 
 
Declara de Utilidade Pública o Instituto Educacional
e Cultural Adveniat.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no
uso das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI:

 

Art. 1.º Fica declarado de Utilidade Pública o Instituto Educacional e Cultural
Adveniat.

 
Art. 2.º Face ao disposto no artigo anterior, o Chefe do Executivo Municipal fica

autorizado a proceder à confecção e à outorga do Título para a respectiva entidade.
 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Paço Municipal, 11 de agosto de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
12/08/2022, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
em 22/08/2022, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Sanção da Lei GCAL 0603665         SEI 01.02.00046978/2022.38 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0603665 e o código CRC AD39474E.

 
Referência: Proces s o nº 01.02.00046978/2022.38 SEI nº 0603665

Sanção da Lei GCAL 0603665         SEI 01.02.00046978/2022.38 / pg. 2
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INFORMAÇÃO Nº 11237/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 14 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 641/2023.

 

 

Curitiba, 14 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2023, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11237 e o 

código CRC 1A6D9D2B0A3B7EA
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INFORMAÇÃO Nº 11296/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 15 de Agosto de 2023.

 

 

Cristiane  Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2023, às 15:04, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11296 e o 

código CRC 1F6B9E2E1A2F2BD
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 11359/2023

Projeto de Lei n°: 641 /2023

Interessado: EVANDRO ARAUJO

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1)  certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

2) considerando o  artigo 2º do Estatuto Social da  entidade necessário  se faz  o  comprovante  o 
Atestado de Regular  Funcionamento  da  entidade emitido  em  papel  timbrado pelo  Conselho de Assistência Social 
do  Município.

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 16 de Agosto  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2023, às 14:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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16/08/23, 14:06 Verificação de pendências para Certidão Liberatória

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_ConsultaPendenciasCertidaoLiberatoria.aspx?nrCNPJ=40971666000101 1/1

Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 40.971.666/0001-01
Data 16/08/2023 14:06:58

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.



  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências 

 

CNPJ: 40.971.666/0001-01

Requerente: INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da
Coordenadoria de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de
pendências, referentes a contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou
determinações, de responsabilidade do requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme
Instrução Normativa nº 68/2012; 
b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1º,
da Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 01/09/2023 16:23:33, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Código de controle desta certidão: 499867056

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

01/09/2023 16:24
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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 

O INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT, representado na 

forma de seu estatuto social por seu Diretor Presidente, o Sr. João Celso dos Santos, vem 

através desta nota explicativa esclarecer que o mesmo Instituto, apesar de ter finalidade 

socioassistenciais associada à atividade Educacional, preconizada no art. 2º de seu 

Estatuto Social, não pode ser inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social 

(COMAS), justamente por não possuir caráter essencial e exclusivamente de assistência 

social e estar de acordo com a Política Nacional de Assistência Social. 

Em anexo, consta Ofício nº 92/2022 – COMAS, onde o Conselho supracitado 

ratifica o exposto na exordial.  

Fica o Instituto Adveniat totalmente à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessários.  

 

Sem mais, agradecemos! 

 

Maringá, 17 de agosto de 2023. 

 

 

 
_________________________________________ 

JOÃO CELSO DOS SANTOS 
INSTITUTO ADVENIAT 

Diretor Presidente 

 

 

 



COMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ofício nº 92/2022 – COMAS, Maringá-PR

Maringá, 08 de novembro de 2022

Prezado,

O Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  –  COMAS no  uso  de  suas

atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742/1993 e a Lei Municipal nº 8.958/2011,

em resposta ao pedido de inscrição de vossa instituição neste Conselho, informa que o

mesmo foi INDEFERIDO.

A inscrição de uma entidade no Conselho Municipal de Assistência Social

depende da oferta de serviços, programas, projetos ou benefícios dentre os tipificados,

pela  Resolução  nº  109/2009-CNAS,  ou  previstos  nas  Resoluções  nº  27/2011-CNAS,

33/2011-CNAS  e  34/2011-CNAS.  Cada  uma  das  ações  apresenta  metodologia,

planejamento,  critérios  específicos,  dispostos  na  Tipificação  Nacional  de  Serviços

Socioassistenciais,  Orientações Técnicas, Norma Operacional  Básica-SUAS, e demais

normativas específicas.

Ainda, toda ação, para ser inscrita no COMAS, deve cumprir cinco requisitos

básicos:

 Atividade permanente, contínua e planejada;

 Articulação com a rede socioassistencial;

 Atendimento do público-alvo da Assistência Social;

 Gratuidade na oferta;

 Possuir equipe técnica mínima (variável de acordo com cada ação).

Também é avaliado o conteúdo do Estatuto Social da Instituição, que, para

estar apta à inscrição, deve apresentar finalidades e objetivos compatíveis à Política de

Assistência Social, não servindo, para tanto, a menção genérica do termo “assistência” ou

“assistencial”.

____________________________
Ilmo. Senhor
João Celso dos Santos
Presidente do Instituto Educacional e Cultural Adveniat
Maringá-PR

Avenida: João Paulino Vieira Filho, 109, CEP: 87020-015, Fone: (44) 3221-6418 
E-mail: sasc_comas@maringa.pr.gov.br 

Maringá – Paraná



COMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Após  análise  da  documentação  enviada  por  vossa  entidade,  o  COMAS

observou  que  não  houve  o  cumprimento  de  todos  os  critérios,  e,  em  especial,  a

organização tem características claras (seja pelo Estatuto, seja pelas ações) de instituição

educacional e não socioassistencial. 

O COMAS  fica à disposição para orientações mais detalhadas, caso seja

interesse da instituição adequar vossas ações à Política Nacional de Assistência Social-

PNAS, bem como para qualquer esclarecimento necessário.

Atenciosamente,

Janaina Campos Mantovani Matiello

Presidente do COMAS

Avenida: João Paulino Vieira Filho, 109, CEP: 87020-015, Fone: (44) 3221-6418 
E-mail: sasc_comas@maringa.pr.gov.br 

Maringá – Paraná



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS

DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA

CADASTRO Nº 075/2023

  A Organização da Sociedade Civil, Instituto Educacional e Cultural Adveniat -

ADVENIAT,  CNPJ sob nº  40.971.666/0001-01,  sediada na Estrada Morangueira  nº

2044, Parque Industrial duzentos, no município de Maringá, Paraná, teve seu cadastro

aprovado a partir desta data, através da Resolução nº 015/2023, com validade quatro

(04) anos

Conforme determina  o  Art.  90  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  a

organização executa o programa de proteção em regime de “Apoio socioeducativo em

meio aberto e apoio sociofamiliar”, conforme artigo 90, incisos, I e II, do Estatuto da

Criança e do Adolescente (ECA).

Maringá, 29 de março de 2023

Aílton José Morelli

Presidente
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11/09/23, 15:04 Verificação de pendências para Certidão Liberatória
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Verificação de pendências para Certidão Liberatória

Entidade 40.971.666/0001-01
Data 11/09/2023 15:03:59

Resultado

Foram encontradas as seguintes pendências para emissão da Certidão Liberatória:

É necessário estar cadastrado no TCE-PR para utilizar esse serviço.
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INFORMAÇÃO Nº 11831/2023

Projeto de Lei n°: 641 / 2023

Interessado: INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) certidão liberatória do Tribunal de Contas; 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 11 de Setembro  de 2023.

Cordialmente.

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 11/09/2023, às 15:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11831 e o 

código CRC 1E6E9D4E4C5D5EE
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT 

CNPJ Nº: 40.971.666/0001-01 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO,
TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E
DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O
INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA
RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 24/12/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do
Estado do Paraná ná

Código de controle 0685.YVNB.7414
Emitida em 25/10/2023 às 15:40:20 

Dados transmitidos de forma segura.

25/10/2023 15:40
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INFORMAÇÃO Nº 12818/2023

Autor: DEPUTADO EVANDRO ARAUJO 

Interessado:  INSTITUTO EDUCACIONAL E CULTURAL ADVENIAT

Projeto de Lei n°:   641 /2023    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de Dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 30 de Outubro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 12818 e o 

código CRC 1F6F9D8E6A7E6CC
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DESPACHO - DL Nº 8214/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/10/2023, às 11:37, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8214 e o 

código CRC 1B6D9A8C6E7C6CB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3089/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 641/2023

PL Nº 641/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO ARAÚJO

Concede o Título de Utilidade Pública ao Instituto Educacional e Cultural 
ADVENIAT, com sede no Município de Maringá. 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Evandro Araújo, autuado sob o nº641/2023, objetiva conceder o 
Título de Utilidade Pública ao Instituto Educacional e Cultural ADVENIAT, com sede no Município de Maringá. 

Traz a justificativa, que o Instituto proporciona a difusão do conhecimento, o desenvolvimento de habilidades e 
competências, e a promoção do acesso à educação de qualidade, contribuindo significativamente para a formação de 
cidadãos mais preparados e conscientes.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a citada. 

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a técnica 
legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título de 
Utilidade Pública de Associações, senão vejamos

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:
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g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido preenchidos os principais 
requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de atender jovens e crianças em situação de muita baixa vulnerabilidade, oferecer 
promoção do acesso à educação de qualidade, fornecer bolsas de estudos, transporte escolar e alimentação para 
proporcionar condições, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.
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Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

                                                                           Curitiba, 20 de novembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 14:32, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3089 e o 

código CRC 1B7A0B0D5A0E1CA
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